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ESTN)O DE SERGIPE
PREF'ETTURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

GABINETE DO PRET'EITO

LEI N" 4lgl20m.
(De 19 de julho de 2006)

,{utoriza o
elaborar e

orientação à
adolescência
Coqueiros.

Cláudio Silva Barreto

Executivo Municipal a
distribuir cartilha de

prevenção de gravi dez na
no Município de Barra dos

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BARRA DOS COQUEIROS/SE, no
uso de suas atibuições legais,faz saber;

Faço saber, que a Càmara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" - 0 Poder Executivo fica autorizado a elaborar e distribuir Cartilha
de Orientação à Prevenção de Graüdez na Adolescência.

Ãrt.2" - O Poder Executivo Municipal poderár, para efeitos de cumprimento
do artigo 1o firmar parcerias com órgãos públicos e privados.

Art 3 " - A elaboração frcar:â a ca"rgo da Secretaria Municipal de Saúde e a
sua distribuição será feita prioriariamente nas Escolas e Unidades de Saúde do
Município.

Art. 4o - Esta Lei enüa em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFIIITO, 19 de julho de 2006.
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